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PRESIDÊNCIADO GOVERNO REGIONAL

Resolução n.º 1303/2008

Considerando que as Festas do Fim do Ano 2008/09,
evento que faz parte do calendário anual de animação
turística, é um dos principais cartazes turísticos da Região
Autónoma da Madeira;

Considerando que o projecto apresentado pela
Associação Musical e Cultural Xarabanda, denominado
“Cantigas ao Menino Jesus” - “Natal na Cidade, Festa no
Campo”, a ter no lugar no Teatro Municipal Baltazar Dias,
constitui um pólo de animação turística e, simultaneamente,
de promoção do destino Madeira;

Considerando que a Associação Musical e Cultural
Xarabanda, Associação de reconhecido mérito e capacidade
para executar o projecto por si apresentado, que integra e
complementa o Programa das Festas do Fim do A n o
2008/09, prossegue o objectivo de apoiar a política de
Turismo do Governo Regional.

Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2, do artigo 26.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2-A/2008/M de 16 de
Janeiro, em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e no
artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de
27 de Agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de Julho, o
Conselho do Governo, reunido em plenário em 26 de
Novembro de 2008, resolveu:

1. Autorizar a celebração de um protocolo de
desenvolvimento e cooperação no âmbito da promoção e
animação turísticas com a Associação Musical e Cultural
Xarabanda, tendo em vista a execução de um projecto
intitulado “Cantigas ao Menino Jesus” - “Natal na Cidade,
Festa no Campo””.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
a n t e r i o r, conceder à Associação Musical e Cultural
Xarabanda uma comparticipação financeira que não
excederá 5.000,00  (cinco mil euros). e será distribuída pelo
ano de 2008 e 2009.

3. Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte integrante
da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-
Geral da Presidência, para a atribuição do referido apoio
financeiro.

4. Mandatar a Secretária Regional do Turismo e
Transportes e o Director Regional do Turismo para, em
representação da Região Autónoma da Madeira, elaborar o
respectivo processo e outorgar o protocolo, o qual produzirá
efeitos desde a data da assinatura até 04 de Maio de 2009.

5. As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm
cabimento orçamental na Secretaria 06, Capítulo 50, Divisão
38, Subdivisão 06, Classificação Económica 04.07.01..

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1304/2008

Considerando que as Festas do Fim do Ano 2008/09,
evento que faz parte do calendário anual de animação
turística, é um dos principais cartazes turísticos da Região
Autónoma da Madeira;

Considerando que o projecto apresentado pelo Orfeão
Madeirense, denominado “XI Festival de Coros de Natal -
- Natal no Funchal”, a realizar na Igreja do Colégio -
- Funchal, constitui um pólo de animação turística e,
simultaneamente, de promoção do destino Madeira;

Considerando que o Orfeão Madeirense, entidade de
reconhecido mérito e capacidade para executar o projecto
por si apresentado, que integra e complementa o Programa
das Festas do Fim do Ano 2008/09, prossegue o objectivo de
apoiar a política de Turismo do Governo Regional.

Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2, do artigo 26.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2-A/2008/M de 16 de
Janeiro, em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e no
artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de
27 de Agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de Julho, o
Conselho do Governo, reunido em plenário em 26 de
Novembro de 2008, resolveu:

1. Autorizar a celebração de um protocolo de
desenvolvimento e cooperação no âmbito da promoção e
animação turísticas com o Orfeão Madeirense, tendo em
vista a execução de um projecto intitulado “XI Festival de
Coros de Natal - Natal no Funchal”.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
a n t e r i o r, conceder a Orfeão Madeirense uma
comparticipação financeira que não excederá 16.000,00
(dezasseis mil euros) e será distribuída pelo ano de 2008 e
2009.

3. Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte integrante
da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-
-Geral da Presidência, para a atribuição do referido apoio
financeiro.

4. Mandatar a Secretária Regional do Turismo e
Transportes e o Director Regional do Turismo para, em
representação da Região Autónoma da Madeira, elaborar o
respectivo processo e outorgar o protocolo, o qual produzirá
efeitos desde a data da assinatura até 04 de Maio de 2009.

5. As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm
cabimento orçamental na Secretaria 06, Capítulo 50, Divisão
38, Subdivisão 06, Classificação Económica 04.07.01..

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1305/2008

Considerando que as Festas do Fim do Ano 2008/09,
evento que faz parte do calendário anual de animação
turística, é um dos principais cartazes turísticos da Região
Autónoma da Madeira;

Considerando que o projecto apresentado por Nuno
Alberto Gouveia Rodrigues, denominado “Desejos de
Natal”, a construir num dos espaços da placa central da
Avenida Arriaga, constitui um pólo de animação turística e,
simultaneamente, de promoção do destino Madeira;

Considerando que Nuno Alberto Gouveia Rodrigues,
pessoa de reconhecido mérito e capacidade para executar o
projecto por si apresentado, que integra e complementa o
Programa das Festas do Fim do Ano 2008/09, prossegue o
objectivo de apoiar a política de Turismo do Governo
Regional.

Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2, do artigo 26.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2-A/2008/M de 16 de
Janeiro, em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e no
artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de
27 de Agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de Julho, o
Conselho do Governo, reunido em plenário em 26 de
Novembro de 2008, resolveu:

1. Autorizar a celebração de um protocolo de
desenvolvimento e cooperação no âmbito da promoção e
animação turísticas com Nuno Alberto Gouveia Rodrigues,
tendo em vista a execução de um projecto intitulado
“Desejos de Natal”.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder a Nuno Alberto Gouveia Rodrigues uma
comparticipação financeira que não excederá 15.500,00
(quinze mil e quinhentos euros) e será distribuída pelo ano de
2008 e 2009.
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3. Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte integrante
da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-
-Geral da Presidência, para a atribuição do referido apoio
financeiro.

4. Mandatar a Secretária Regional do Turismo e
Transportes e o Director Regional do Turismo para, em
representação da Região Autónoma da Madeira, elaborar o
respectivo processo e outorgar o protocolo, o qual produzirá
efeitos desde a data da assinatura até 04 de Maio de 2009.

5. As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm
cabimento orçamental na Secretaria 06, Capítulo 50, Divisão
38, Subdivisão 06, Classificação Económica 04.08.02..

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1306/2008

Considerando que as Festas do Fim do Ano 2008/09,
evento que faz parte do calendário anual de animação
turística, é um dos principais cartazes turísticos da Região
Autónoma da Madeira;

Considerando que o projecto apresentado por Maria
Laura de Andrade Rodrigues, a construir no Largo do
Chafariz - Funchal, constitui um pólo de animação turística
e, simultaneamente, de promoção do destino Madeira;

Considerando que Maria Laura de Andrade Rodrigues,
pessoa de reconhecido mérito e capacidade para executar o
projecto por si apresentado, que integra e complementa o
Programa das Festas do Fim do Ano 2008/09, prossegue o
objectivo de apoiar a política de Turismo do Governo
Regional.

Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2, do artigo 26.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2-A/2008/M de 16 de
Janeiro, em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e no
artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de
27 de Agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de Julho, o
Conselho do Governo, reunido em plenário em 26 de
Novembro de 2008, resolveu:

1. Autorizar a celebração de um protocolo de
desenvolvimento e cooperação no âmbito da promoção e
animação turísticas com Maria Laura de Andrade Rodrigues,
tendo em vista a execução de um projecto integrado no
Programa das Festas do Fim do Ano 2008/09.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder a Maria Laura de Andrade Rodrigues uma
comparticipação financeira que não excederá 9.000,00
(nove mil euros) e será distribuída pelo ano de 2008 e 2009.

3. Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte integrante
da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-
Geral da Presidência, para a atribuição do referido apoio
financeiro.

4. Mandatar a Secretária Regional do Turismo e
Transportes e o Director Regional do Turismo para, em
representação da Região Autónoma da Madeira, elaborar o
respectivo processo e outorgar o protocolo, o qual produzirá
efeitos desde a data da assinatura até 04 de Maio de 2009.

5. As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm
cabimento orçamental na Secretaria 06, Capítulo 50, Divisão
38, Subdivisão 06, Classificação Económica 04.08.02..

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1307/2008

Considerando que as Festas do Fim do Ano 2008/09,
evento que faz parte do calendário anual de animação
turística, é um dos principais cartazes turísticos da Região
Autónoma da Madeira;

Considerando que o projecto apresentado por José
Manuel Freitas, denominado “A Viagem de Natal”, a
construir num dos espaços da placa central da Avenida
Arriaga, constitui um pólo de animação turística e,
simultaneamente, de promoção do destino Madeira;

Considerando que José Manuel Freitas, pessoa de
reconhecido mérito e capacidade para executar o projecto
por si apresentado, que integra e complementa o Programa
das Festas do Fim do Ano 2008/09, prossegue o objectivo de
apoiar a política de Turismo do Governo Regional.

Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2, do artigo 26.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2-A/2008/M de 16 de
Janeiro, em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e no
artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de
27 de Agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de Julho, o
Conselho do Governo, reunido em plenário em 26 de
Novembro de 2008, resolveu:

1. Autorizar a celebração de um protocolo de
desenvolvimento e cooperação no âmbito da promoção e
animação turísticas com José Manuel Freitas, tendo em vista
a execução de um projecto intitulado “A Viagem de Natal”.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
a n t e r i o r, conceder a José Manuel Freitas uma
comparticipação financeira que não excederá 27.500,00
(vinte e sete mil e quinhentos euros) e será distribuída pelo
ano de 2008 e 2009.

3. Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte integrante
da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-
Geral da Presidência, para a atribuição do referido apoio
financeiro.

4. Mandatar a Secretária Regional do Turismo e
Transportes e o Director Regional do Turismo para, em
representação da Região Autónoma da Madeira, elaborar o
respectivo processo e outorgar o protocolo, o qual produzirá
efeitos desde a data da assinatura até 04 de Maio de 2009.

5. As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm
cabimento orçamental na Secretaria 06, Capítulo 50, Divisão
38, Subdivisão 06, Classificação Económica 04.08.02..

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1308/2008

Considerando que as Festas do Fim do Ano 2008/09,
evento que faz parte do calendário anual de animação
turística, é um dos principais cartazes turísticos da Região
Autónoma da Madeira;

Considerando que o projecto apresentado por João Egídio
Andrade Rodrigues, denominado “Presépio em Tamanho
Real”, a construir na placa central da Avenida Arriaga, junto
à Sé Catedral, constitui um pólo de animação turística e,
simultaneamente, de promoção do destino Madeira;

Considerando que João Egídio Andrade Rodrigues,
pessoa de reconhecido mérito e capacidade para executar o
projecto por si apresentado, que integra e complementa o
Programa das Festas do Fim do Ano 2008/09, prossegue o
objectivo de apoiar a política de Turismo do Governo
Regional.
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Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2, do artigo 26.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2-A/2008/M de 16 de
Janeiro, em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e no
artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de
27 de Agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de Julho, o
Conselho do Governo, reunido em plenário em 26 de
Novembro de 2008, resolveu:

1. Autorizar a celebração de um protocolo de
desenvolvimento e cooperação no âmbito da promoção e
animação turísticas com João Egídio Andrade Rodrigues,
tendo em vista a execução de um projecto intitulado
“Presépio em Tamanho Real”.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder a João Egídio Andrade Rodrigues uma
comparticipação financeira que não excederá 25.000,00
(vinte e cinco mil euros) e será distribuída pelo ano de 2008
e 2009.

3. Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte integrante
da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-
-Geral da Presidência, para a atribuição do referido apoio
financeiro.

4. Mandatar a Secretária Regional do Turismo e
Transportes e o Director Regional do Turismo para, em
representação da Região Autónoma da Madeira, elaborar o
respectivo processo e outorgar o protocolo, o qual produzirá
efeitos desde a data da assinatura até 04 de Maio de 2009.

5. As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm
cabimento orçamental na Secretaria 06, Capítulo 50, Divisão
38, Subdivisão 06, Classificação Económica 04.08.02..

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução  n.º 1309/2008

Considerando que as Festas do Fim do Ano 2008/09,
evento que faz parte do calendário anual de animação
turística, é um dos principais cartazes turísticos da Região
Autónoma da Madeira;

Considerando que o projecto apresentado por Maria
Isabel Gomes Melo Borges de Castro, denominado “A
Cidade do Pai Natal”, a realizar num dos espaços da placa
central da Avenida Arriaga, constitui um pólo de animação
turística e, simultaneamente, de promoção do destino
Madeira;

Considerando que Maria Isabel Gomes Melo Borges de
Castro, pessoa de reconhecido mérito e capacidade para
executar o projecto por si apresentado, que integra e
complementa o Programa das Festas do Fim do A n o
2008/09, prossegue o objectivo de apoiar a política de
Turismo do Governo Regional.

Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2, do artigo 26.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2-A/2008/M de 16 de
Janeiro, em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e no
artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de
27 de Agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de Julho, o
Conselho do Governo, reunido em plenário em 26 de
Novembro de 2008, resolveu:

1. Autorizar a celebração de um protocolo de
desenvolvimento e cooperação no âmbito da promoção e
animação turísticas com Maria Isabel Gomes Melo Borges
de Castro, tendo em vista a execução de um projecto
intitulado “A Cidade do Pai Natal”.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder a Maria Isabel Gomes Melo Borges de
Castro uma comparticipação financeira que não excederá
20.000,00  (vinte mil euros) e será distribuída pelo ano de
2008 e 2009.

3. Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte integrante
da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-
-Geral da Presidência, para a atribuição do referido apoio
financeiro.

4. Mandatar a Secretária Regional do Turismo e
Transportes e o Director Regional do Turismo para, em
representação da Região Autónoma da Madeira, elaborar o
respectivo processo e outorgar o protocolo, o qual produzirá
efeitos desde a data da assinatura até 04 de Maio de 2009.

5. As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm
cabimento orçamental na Secretaria 06, Capítulo 50, Divisão
38, Subdivisão 06, Classificação Económica 04.08.02..

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1310/2008

Considerando que as Festas do Fim do Ano 2008/09,
evento que faz parte do calendário anual de animação
turística, é um dos principais cartazes turísticos da Região
Autónoma da Madeira;

Considerando que o projecto apresentado por Gilda
Maria Correia de Nóbrega, denominado “Aldeia
Etnográfica”, a realizar no Largo da Restauração - Funchal,
constitui um pólo de animação turística e, simultaneamente,
de promoção do destino Madeira;

Considerando que Gilda Maria Correia de Nóbrega,
pessoa de reconhecido mérito e capacidade para executar o
projecto por si apresentado, que integra e complementa o
Programa das Festas do Fim do Ano 2008/09, prossegue o
objectivo de apoiar a política de Turismo do Governo
Regional.

Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2, do artigo 26.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2-A/2008/M de 16 de
Janeiro, em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e no
artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de
27 de Agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de Julho, o
Conselho do Governo, reunido em plenário em 26 de
Novembro de 2008, resolveu:

1. Autorizar a celebração de um protocolo de
desenvolvimento e cooperação no âmbito da promoção e
animação turísticas com Gilda Maria Correia de Nóbrega,
tendo em vista a execução de um projecto intitulado “Aldeia
Etnográfica”.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder a Gilda Maria Correia de Nóbrega uma
comparticipação financeira que não excederá 27.500,00
(vinte e sete mil e quinhentos euros) e será distribuída pelo
ano de 2008 e 2009.

3. Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte integrante
da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-
-Geral da Presidência, para a atribuição do referido apoio
financeiro.

4. Mandatar a Secretária Regional do Turismo e
Transportes e o Director Regional do Turismo para, em
representação da Região Autónoma da Madeira, elaborar o
respectivo processo e outorgar o protocolo, o qual produzirá
efeitos desde a data da assinatura até 04 de Maio de 2009.

5. As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm
cabimento orçamental na Secretaria 06, Capítulo 50, Divisão
38, Subdivisão 06, Classificação Económica 04.08.02..

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.
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Resolução n.º 1311/2008

Considerando que as Festas do Fim do Ano 2008/09,
evento que faz parte do calendário anual de animação
turística, é um dos principais cartazes turísticos da Região
Autónoma da Madeira;

Considerando que o projecto apresentado pela
Associação de Animação Geringonça, denominado “Natal
no Jardim”, a construir no Jardim Municipal, constitui um
pólo de animação turística e, simultaneamente, de promoção
do destino Madeira;

Considerando que a Associação de A n i m a ç ã o
Geringonça, Associação de reconhecido mérito e capacidade
para executar o projecto por si apresentado, que integra e
complementa o Programa das Festas do Fim do A n o
2008/09, prossegue o objectivo de apoiar a política de
Turismo do Governo Regional.

Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2, do artigo 26.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2-A/2008/M de 16 de
Janeiro, em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e no
artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de
27 de Agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de Julho, o
Conselho do Governo, reunido em plenário em 26 de
Novembro de 2008, resolveu:

1. Autorizar a celebração de um protocolo de
desenvolvimento e cooperação no âmbito da promoção e
animação turísticas com a Associação de A n i m a ç ã o
Geringonça, tendo em vista a execução de um projecto
intitulado “Natal no Jardim”.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder à Associação de Animação Geringonça
uma comparticipação financeira que não excederá
27.500,00  (vinte e sete mil e quinhentos euros) e será
distribuída pelo ano de 2008 e 2009.

3. Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte integrante
da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-
-Geral da Presidência, para a atribuição do referido apoio
financeiro.

4. Mandatar a Secretária Regional do Turismo e
Transportes e o Director Regional do Turismo para, em
representação da Região Autónoma da Madeira, elaborar o
respectivo processo e outorgar o protocolo, o qual produzirá
efeitos desde a data da assinatura até 04 de Maio de 2009.

5. As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm
cabimento orçamental na Secretaria 06, Capítulo 50, Divisão
38, Subdivisão 06, Classificação Económica 04.07.01..

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1312/2008

Considerando que as Festas do Fim do Ano 2008/09,
evento que faz parte do calendário anual de animação
turística, é um dos principais cartazes turísticos da Região
Autónoma da Madeira;

Considerando que o projecto apresentado pela
Associação de Amigos do Gabinete Coordenador de
Educação Artística, a realizar na Baixa Citadina do Funchal,
constitui um pólo de animação turística e, simultaneamente,
de promoção do destino Madeira;

Considerando que a Associação de Amigos do Gabinete
Coordenador de Educação Artística, Associação de
reconhecido mérito e capacidade para executar o projecto
por si apresentado, que integra e complementa o Programa
das Festas do Fim do Ano 2008/09, prossegue o objectivo de
apoiar a política de Turismo do Governo Regional.

Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2, do artigo 26.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2-A/2008/M de 16 de
Janeiro, em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e no
artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de
27 de Agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de Julho, o
Conselho do Governo, reunido em plenário em 26 de
Novembro de 2008, resolveu:

1. Autorizar a celebração de um protocolo de
desenvolvimento e cooperação no âmbito da promoção e
animação turísticas com a Associação de Amigos do
Gabinete Coordenador de Educação Artística, tendo em vista
a execução de um projecto integrado no Programa das Festas
do Fim do Ano 2008/09.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder a Associação de Amigos do Gabinete
Coordenador de Educação Artística uma comparticipação
financeira que não excederá 23.000,00  (vinte e três mil
euros) e será distribuída pelo ano de 2008 e 2009.

3. Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte integrante
da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-
-Geral da Presidência, para a atribuição do referido apoio
financeiro.

4. Mandatar a Secretária Regional do Turismo e
Transportes e o Director Regional do Turismo para, em
representação da Região Autónoma da Madeira, elaborar o
respectivo processo e outorgar o protocolo, o qual produzirá
efeitos desde a data da assinatura até 04 de Maio de 2009.

5. As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm
cabimento orçamental na Secretaria 06, Capítulo 50, Divisão
38, Subdivisão 06, Classificação Económica 04.07.01..

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1313/2008

Considerando que as Festas do Fim do Ano 2008/09,
evento que faz parte do calendário anual de animação
turística, é um dos principais cartazes turísticos da Região
Autónoma da Madeira;

Considerando que o projecto apresentado pela
Associação Cultural Encontros da Eira, denominado “Vamos
Cantar os Reis - 2009”, a  ter no lugar no Jardim Municipal,
constitui um pólo de animação turística e, simultaneamente,
de promoção do destino Madeira;

Considerando que a Associação Cultural Encontros da
Eira, Associação de reconhecido mérito e capacidade para
executar o projecto por si apresentado, que integra e
complementa o Programa das Festas do Fim do A n o
2008/09, prossegue o objectivo de apoiar a política de
Turismo do Governo Regional.

Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2, do artigo 26.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2-A/2008/M de 16 de
Janeiro, em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e no
artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de
27 de Agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de Julho, o
Conselho do Governo, reunido em plenário em 26 de
Novembro de 2008, resolveu:

1. Autorizar a celebração de um protocolo de
desenvolvimento e cooperação no âmbito da promoção e
animação turísticas com a Associação Cultural Encontros da
Eira, tendo em vista a execução de um projecto intitulado
“Vamos Cantar os Reis - 2009”.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder a Associação Cultural Encontros da Eira
uma comparticipação financeira que não excederá
12.500,00  (doze mil e quinhentos euros) e será distribuída
pelo ano de 2008 e 2009.
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3. Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte integrante
da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-
-Geral da Presidência, para a atribuição do referido apoio
financeiro.

4. Mandatar a Secretária Regional do Turismo e
Transportes e o Director Regional do Turismo para, em
representação da Região Autónoma da Madeira, elaborar o
respectivo processo e outorgar o protocolo, o qual produzirá
efeitos desde a data da assinatura até 04 de Maio de 2009.

5. As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm
cabimento orçamental na Secretaria 06, Capítulo 50, Divisão
38, Subdivisão 06, Classificação Económica 04.07.01..

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1314/2008

Considerando que as Festas do Fim do Ano 2008/09,
evento que faz parte do calendário anual de animação
turística, é um dos principais cartazes turísticos da Região
Autónoma da Madeira;

Considerando que o projecto apresentado pela
Associação Amigos do Conservatório de Música da Madeira,
denominado “Mini Ciclo de Concertos”, a realizar no Teatro
Municipal Baltazar Dias, constitui um pólo de animação
turística e, simultaneamente, de promoção do destino
Madeira;

Considerando que a Associação Amigos do
Conservatório de Música da Madeira, Associação de
reconhecido mérito e capacidade para executar o projecto
por si apresentado, que integra e complementa o Programa
das Festas do Fim do Ano 2008/09, prossegue o objectivo de
apoiar a política de Turismo do Governo Regional.

Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2, do artigo 26.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2-A/2008/M de 16 de
Janeiro, em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e no
artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de
27 de Agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de Julho, o
Conselho do Governo, reunido em plenário em 26 de
Novembro de 2008, resolveu:

1. Autorizar a celebração de um protocolo de
desenvolvimento e cooperação no âmbito da promoção e
animação turísticas com a Associação Amigos do
Conservatório de Música da Madeira, tendo em vista a
execução de um projecto denominado “Mini Ciclo de
Concertos”.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder a Associação Amigos do Conservatório de
Música da Madeira uma comparticipação financeira que não
excederá 6.000,00  (seis mil euros) e será distribuída pelo
ano de 2008 e 2009.

3. Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte integrante
da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-
-Geral da Presidência, para a atribuição do referido apoio
financeiro.

4. Mandatar a Secretária Regional do Turismo e
Transportes e o Director Regional do Turismo para, em
representação da Região Autónoma da Madeira, elaborar o
respectivo processo e outorgar o protocolo, o qual produzirá
efeitos desde a data da assinatura até 04 de Maio de 2009.

5. As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm
cabimento orçamental na Secretaria 06, Capítulo 50, Divisão
38, Subdivisão 06, Classificação Económica 04.07.01..

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1315/2008

Considerando que as Festas do Fim do Ano 2008/09,
evento que faz parte do calendário anual de animação
turística, é um dos principais cartazes turísticos da Região
Autónoma da Madeira;

Considerando que o projecto apresentado pela
Associação Orquestra Ligeira da Madeira, denominado
“Grande Noite de Passagem de Ano”, a realizar no Jardim
Municipal - Funchal, constitui um pólo de animação turística
e, simultaneamente, de promoção do destino Madeira;

Considerando que a Associação Orquestra Ligeira da
Madeira, entidade de reconhecido mérito e capacidade para
executar o projecto por si apresentado, que integra e
complementa o Programa das Festas do Fim do A n o
2008/09, prossegue o objectivo de apoiar a política de
Turismo do Governo Regional.

Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2, do artigo 26.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2-A/2008/M de 16 de
Janeiro, em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e no
artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de
27 de Agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de Julho, o
Conselho do Governo, reunido em plenário em 26 de
Novembro de 2008, resolveu:

1. Autorizar a celebração de um protocolo de
desenvolvimento e cooperação no âmbito da promoção e
animação turísticas com a Associação Orquestra Ligeira da
Madeira, tendo em vista a execução de um projecto
intitulado “Grande Noite de Passagem de Ano”.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
a n t e r i o r, conceder a Associação Orquestra Ligeira da
Madeira uma comparticipação financeira que não excederá
15.000,00  (quinze mil euros) e será distribuída pelo ano de
2008 e 2009.

3. Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte integrante
da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-
-Geral da Presidência, para a atribuição do referido apoio
financeiro.

4. Mandatar a Secretária Regional do Turismo e
Transportes e o Director Regional do Turismo para, em
representação da Região Autónoma da Madeira, elaborar o
respectivo processo e outorgar o protocolo, o qual produzirá
efeitos desde a data da assinatura até 04 de Maio de 2009.

5. As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm
cabimento orçamental na Secretaria 06, Capítulo 50, Divisão
38, Subdivisão 06, Classificação Económica 04.07.01.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1316/2008

O Conselho do Governo reunido em plenário em 26 de
Novembro de 2008, resolveu rectificar a Resolução 
n.º 1285/2008, de 20 de Novembro.

Assim onde se lê:
“3. Os contratos-programa a celebrar com as Casas do

Povo e Associações produzem efeitos desde a data da sua
assinatura até 31 de Dezembro de 2008.”

Deverá ler-se:
“3. Os contratos-programa a celebrar com as Casas do

Povo e Associações produzem efeitos de 01 de Janeiro de
2008 até 31 de Dezembro de 2008.”

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.
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Resolução n.º 1317/2008

O Conselho do Governo reunido em plenário em 26 de
Novembro de 2008, resolveu aprovar a proposta de Decreto
Legislativo Regional que “Aprova a Orgânica do
Laboratório Regional de Engenharia Civil, IP-RAM”, a ser
enviada à Assembleia Legislativa.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1318/2008

O Conselho de Governo reunido em plenário em 26 de
Novembro de 2008, resolveu aprovar o 2.º Mapa de
Trabalhos da empreitada de “Construção do Museu da Baleia
- Caniçal”, no montante de  308.979,87 - trezentos e oito
mil, novecentos e setenta e nove euros e oitenta e sete
cêntimos, a acrescer de IVA à taxa em vigor.

Mais resolveu aprovar a minuta, autorizar a celebração do
correspondente contrato adicional com o adjudicatário da
referida empreitada, AFA/ACF - MUSEU DABALEIA, EM
CONSÓRCIO, e delegar, para efeitos de outorga, os poderes
de representação da Região Autónoma da Madeira, no
Secretário Regional do Equipamento Social, sendo o
cabimento orçamental assegurado pela rubrica: Secretaria
05, Capítulo 50, Medida 28, Projecto 01, Classificação
Económica 07.01.03K, do Orçamento de Receita e Despesa
da Região Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1319/2008

O Conselho do Governo reunido em plenário em 26 de
Novembro de 2008, resolveu mandatar o Secretário Regional
do Equipamento Social, Eng.º Luis Manuel dos Santos
Costa, para, em representação da Região Autónoma da
Madeira, participar na reunião da Assembleia Geral da
“Cimentos Madeira, Lda.”, que terá lugar na sede da
empresa, no dia 5 de Dezembro de 2008, pelas 11.30 horas,
podendo deliberar sobre os assuntos da ordem do dia, nos
termos e condições que tiver por convenientes.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1320/2008

A Região Autónoma da Madeira tem definida a execução
da obra de “Construção da Via Rápida Funchal/Aeroporto -
- 2.ª Fase - Troço Cancela/Aeroporto - Reposição da Vereda
no Sítio do Portinho”, no concelho de Santa Cruz.

Através de despacho do Secretário Regional do Plano e
Finanças, de 06 de Março de 2008, e ao abrigo do artigo 10.º
do Código das Expropriações, foi proferida Resolução de
Expropriar do terreno necessário à execução da obra acima
referida.

Foi promovida a tentativa de aquisição do referido bem
pela via do direito privado, ao abrigo do artigo 11.º do
Código das Expropriações, tendo, para o efeito, sido
notificado o proprietário e demais interessados da parcela
necessária à construção da obra, incluindo-se aí a proposta
de aquisição cujo relatório foi elaborado por perito da lista
oficial.

Decorridos os prazos legais para que o proprietário se
pudesse pronunciar, não se chegou a qualquer acordo na
transacção.

Em ordem a concretizar tal aquisição, foram previstos os
encargos globais com a expropriação do prédio em causa.

Considerando que a estratégia de ordenamento da Região
está orientada no sentido de reforçar e valorizar a rede de
infra-estruturas regional, bem como em melhorar as
acessibilidades já existentes, o que se traduz em mais valias
ao nível da segurança para as populações nesses locais;

No que se reporta ao enquadramento da intervenção em
instrumento de gestão territorial, é de referir que para a área
onde se insere esta intervenção, está em vigor o Plano
Director Municipal do Concelho de Santa Cruz.

O projecto enquadra-se nesse instrumento de gestão
territorial por ser compatível funcionalmente e, em termos de
traçado, se inserir em perímetro urbano classificado como tal
na Planta de Zonamento do PDM, e não colidir com espaços
sujeitos a qualquer regime espacial de protecção. 

A inexistência de infra-estruturas desta natureza naquela
zona faz com que seja necessário restringir o direito de
propriedade para prosseguir aquele Interesse Público.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 26 de
Novembro de 2008, resolveu:

1. Usando das competências atribuídas pelo n.º 1 do
artigo 90.º do Código das Expropriações, aprovado em anexo
à Lei n.º 168/99, de 18 de Setembro, e nos termos do artigo
12.º do mesmo diploma, fica declarada de utilidade pública a
expropriação do bem imóvel devidamente identificado e
assinalado na lista com identificação do proprietário e
demais interessados, identificada como anexo I, e na planta
parcelar que define os limites da área a expropriar,
identificada como anexo II à presente Resolução, da qual faz
parte integrante, suas benfeitorias e todos os direitos a ele
inerentes ou relativos (servidões e serventias, colonias,
arrendamentos, acessões, regalias, águas, pertences e
acessórios, prejuízos emergentes da cessação de actividade e
todos e quaisquer outros sem reserva alguma), com a área
global de 26 metros quadrados, por o mesmo ser necessário
à Obra de Construção da Via Rápida Funchal/Aeroporto - 2.ª
Fase - Troço Cancela/Aeroporto - Reposição da Vereda no
Sítio do Portinho, correndo o respectivo processo de
expropriação pela Direcção Regional do Património;

Fazem parte desta resolução os anexos referidos no
número anterior, sendo constituído o anexo I pela lista com
identificação do proprietário e demais interessados, no qual
se refere o número da parcela constante da planta parcelar, o
nome e morada do proprietário e a área total da parcela a
expropriar, e o anexo II pela planta parcelar que define os
limites da área a expropriar, que identifica a parcela fazendo
corresponder o número de parcela com o seu equivalente no
anexo I.

Os encargos com a aquisição desta parcela serão
suportados pelo orçamento da Região Autónoma da Madeira,
Secretaria 08, Capítulo 50, Divisão 51, Subdivisão 01 e
Classificação Económica 07.01.01.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.
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Anexo I da Resolução n.º 1320/2008, de 26 de Novembro

Anexo II da Resolução n.º 1320/2008, de 26 de Novembro
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Resolução n.º 1321/2008

Considerando que através da Resolução n.º 1004/2008,
de 25 de Setembro, o Conselho do Governo Regional
resolveu expropriar, nos termos do artigo 90.º do Código das
Expropriações, a parcela de terreno n.º 23, da planta parcelar
da obra de “Construção do Plano Integrado de Urbanização
da Nazaré”;

Considerando que, no âmbito da análise prévia à
formalização da escritura, foram solicitados alguns
documentos, os quais não foram entregues pelos respectivos
proprietários;

Considerando que não se tornou assim possível reunir
todos os elementos necessários à celebração da escritura de
expropriação amigável;

O Conselho do Governo reunido em plenário em 26 de
Novembro de 2008, resolveu revogar a Resolução 
n.º 1004/2008, de 25 de Setembro.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1322/2008

Considerando que através da Resolução n.º 950/2008, de
04 de Setembro, o Conselho do Governo Regional resolveu
e x p r o p r i a r, nos termos do artigo 90.º do Código das
Expropriações, as parcelas de terreno n.º 149, 150-A e 151,
da planta parcelar da obra de “Construção da Via Rápida
Funchal/Aeroporto - 2.ª Fase - Troço Cancela/Aeroporto -
- Alterações ao Projecto”;

Considerando que, no âmbito da análise prévia à
formalização da escritura, foram solicitados alguns
documentos, os quais não foram entregues pelos respectivos
proprietários;

Considerando que não se tornou assim possível reunir
todos os elementos necessários à celebração da escritura de
expropriação amigável;

O Conselho do Governo reunido em plenário em 26 de
Novembro de 2008, resolveu revogar a Resolução 
n.º 950/2008, de 04 de Setembro.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1323 /2008

Considerando a execução da obra de “Construção do
Alargamento da Estrada do Garajau”;

Considerando que o seu traçado atravessa propriedades
cuja aquisição se torna indispensável;

Considerando que pela Resolução número 491/2008, de
15 de Maio, foi declarada a utilidade pública das parcelas de
terreno, suas benfeitorias e todos os direitos a elas inerentes
e ou relativos com vista à obra acima identificada, da qual
faz parte integrante a presente parcela;

O Conselho do Governo reunido em plenário em 26 de
Novembro de 2008, resolveu:

1. Expropriar, nos termos do artigo 90.º do Código das
Expropriações, pelo valor global de 2.860,00  (dois mil e
oitocentos e sessenta euros), a parcela de terreno número 
2 CCC da planta parcelar da obra, em que são expropriados
o senhor Luciano Joaquim Jardim casado com Rita
Margarida de Freitas Andrade Jardim.

2.  Aprovar a minuta de escritura de expropriação
amigável.

3. Mandatar o Secretário Regional do Plano e Finanças
para, em representação da Região Autónoma da Madeira,
outorgar na respectiva escritura.

A presente despesa tem cabimento no orçamento da
Região Autónoma da Madeira na Secretaria 08, Capítulo 50,
Divisão 51, Subdivisão 01, Classificação Económica
07.01.01.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1324/2008

Considerando que pelo disposto na Resolução 
n.º 1221/2008, de 23 de Outubro, o Conselho do Governo
decidiu contrair empréstimos de curto prazo, para fazer face
às necessidades de tesouraria do ano económico de 2009;

Considerando que após consulta efectuada junto de várias
instituições de crédito, e da análise das propostas recebidas,
aquela que oferece condições economicamente mais
favoráveis para a Região Autónoma da Madeira é
apresentada pelo Banco Bilbao Vizcaya A rg e n t a r i a
(Portugal), S.A..

O Conselho do Governo, reunido em plenário em 26 de
Novembro de 2008, resolveu adjudicar, nos termos da
Resolução n.º 1221/2008, do Conselho do Governo de 23 de
Outubro, ao Banco Bilbao Vizcaya Argentaria (Portugal),
S.A., a contracção de empréstimo de curto prazo na
modalidade de conta corrente, até ao montante de 50 milhões
de euros, para fazer face às necessidades de tesouraria do ano
económico de 2009.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1325/2008

Considerando que através do artigo 5.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 4-A/2001/M, de 3 de Abril, na
redacção dada pelo artigo 3.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 28-A/2001/M, de 13 de Novembro, foi criada
uma linha de crédito bonificado a favor das autarquias locais,
associações de municípios ou empresas concessionárias
destas, destinada ao financiamento complementar dos
projectos de investimento de natureza municipal e
intermunicipal comparticipados pelo FEDER no âmbito do
III Quadro Comunitário de Apoio, para o período 2000-2006.

Considerando que nos termos do disposto do n.º 2 do
artigo 5.º do referido diploma, aos empréstimos contraídos
ao abrigo do mesmo é atribuída uma bonificação de juros, a
suportar pelo Orçamento da Região Autónoma da Madeira,
no montante de 70% do valor dos juros a pagar em cada data
de vencimento.

Considerando ainda que o Município da Calheta, contraiu
um empréstimo ao abrigo do referido diploma legal.

O Conselho de Governo, reunido em plenário em 26 de
Novembro de 2008, resolveu autorizar a Secretaria Regional
do Plano e Finanças a proceder ao pagamento, junto da
Caixa Económica Montepio Geral, da importância de

10.397,54, (dez mil, trezentos e noventa e sete euros e
cinquenta e quatro cêntimos), referente à bonificação de 70%
dos juros da 24.ª prestação do empréstimo bonificado
contraído pelo Município da Calheta, cujo vencimento
ocorre a 29 de Novembro de 2008.

As despesas com a bonificação de juros têm cabimento
orçamental na Secretaria 08, Capítulo 01, Divisão 01,
Subdivisão 00, Classificação económica 04.02.01.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.
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Resolução n.º 1326/2008

Considerando que através do Decreto Legislativo
Regional n.º 17/99/M, de 15 de Junho, foi criada uma linha
de crédito bonificado a favor dos Municípios da Região
Autónoma da Madeira para a execução de projectos de
investimento inseridos nos planos de investimento
municipais que não tenham assegurada fontes de
financiamento alternativas.

Considerando que nos termos do disposto no artigo 6.º do
referido diploma, aos empréstimos contraídos ao abrigo do
mesmo é atribuída uma bonificação de juros, a suportar pelo
Orçamento da Região Autónoma da Madeira, no montante
de 70% do valor dos juros a pagar em cada data de
vencimento.

Considerando ainda que o Município da Calheta contraiu
um empréstimo ao abrigo do referido diploma legal.

O Conselho de Governo, reunido em plenário em 26 de
Novembro de 2008, resolveu autorizar a Secretaria Regional
do Plano e Finanças a proceder ao pagamento, junto do
Banco BPI, da importância de 14.100,35  (catorze mil e
cem euros e trinta e cinco cêntimos), referente à bonificação
de 70% dos juros da 33.ª prestação do empréstimo
bonificado contraído pelo Município da Calheta ao abrigo do
Decreto Legislativo Regional n.º 17/99/M, de 15 de Junho,
cujo vencimento ocorre a 30 Novembro de 2008.

As despesas com a bonificação de juros têm cabimento
orçamental na Secretaria 08, Capítulo 01, Divisão 01,
Subdivisão 00, Classificação económica 04.02.01.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1327/2008

Considerando que através do Decreto Legislativo
Regional n.º 17/99/M, de 15 de Junho, foi criada uma linha
de crédito bonificado a favor dos Municípios da Região
Autónoma da Madeira, para a execução de projectos de
investimento inseridos nos planos de investimento
municipais que não tenham assegurada fontes de
financiamento alternativas.

Considerando que nos termos do disposto no artigo 6.º do
referido diploma, aos empréstimos contraídos ao abrigo do
mesmo é atribuída uma bonificação de juros, a suportar pelo
Orçamento da Região Autónoma da Madeira, no montante
de 70% do valor dos juros a pagar em cada data de
vencimento.

Considerando ainda que o Município de Machico
contraiu um empréstimo ao abrigo do referido diploma legal.

O Conselho de Governo, reunido em plenário em 26 de
Novembro de 2008, resolveu autorizar a Secretaria Regional
do Plano e Finanças a proceder ao pagamento, junto ao
Banco Santander Totta S.A., da importância de 16.706,24 
(dezasseis mil, setecentos e seis euros e vinte e quatro
cêntimos), referente à bonificação de 70% dos juros da 28.ª
prestação do empréstimo bonificado contraído pelo
Município de Machico ao abrigo do Decreto Legislativo
Regional n.º 17/99/M, de 15 de Junho, cujo vencimento
ocorre a 5 de Dezembro de 2008.

As despesas com a bonificação de juros têm cabimento
orçamental na Secretaria 08, Capítulo 01, Divisão 01,
Subdivisão 00, Classificação económica 04.02.01.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1328/2008

Considerando que através do Decreto Legislativo
Regional n.º 17/99/M, de 15 de Junho, foi criada uma linha
de crédito bonificado a favor dos Municípios da Região
Autónoma da Madeira, para a execução de projectos de
investimento inseridos nos planos de investimento
municipais que não tenham assegurada fontes de
financiamento alternativas.

Considerando que nos termos do disposto no artigo 6.º do
referido diploma, aos empréstimos contraídos ao abrigo do
mesmo é atribuída uma bonificação de juros, a suportar pelo
Orçamento da Região Autónoma da Madeira, no montante
de 70% do valor dos juros a pagar em cada data de
vencimento.

Considerando ainda que o Município de São Vicente
contraiu um empréstimo ao abrigo do referido diploma legal.

O Conselho de Governo, reunido em plenário em 26 de
Novembro de 2008, resolveu autorizar a Secretaria Regional
do Plano e Finanças a proceder ao pagamento, junto do
BANIF - Banco Internacional do Funchal, da importância de
11.352,58  (onze mil, trezentos e cinquenta e dois euros e
cinquenta e oito cêntimos), referente à bonificação de 70%
dos juros da 28.ª prestação do empréstimo bonificado
contraído pelo Município de São Vicente ao abrigo do
Decreto Legislativo Regional n.º 17/99/M, de 15 de Junho,
cujo vencimento ocorre a 7 de Dezembro de 2008.

As despesas com a bonificação de juros têm cabimento
orçamental na Secretaria 08, Capítulo 01, Divisão 01,
Subdivisão 00, Classificação económica 04.02.01.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º  1329/2008

O Conselho do Governo reunido em plenário em 26 de
Novembro de 2008, resolveu: 

1. Aprovar a proposta de Decreto Legislativo Regional
que cria o Regime de Incentivos Fiscais aos Lucros
Reinvestidos na Região Autónoma da Madeira.

2. Submeter a proposta de Decreto Legislativo Regional
acima referida, com carácter de urgência, à aprovação da
Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1330/2008

A Segurança e Saúde no trabalho sempre constituíram
preocupações da política laboral do Governo Regional, na
procura de promoção da qualidade da prestação do trabalho,
em condições dignas, com segurança e saúde, no
cumprimento dos objectivos estabelecidos a nível regional e
em consonância com a política nacional e comunitária, bem
como das orientações e normativos da Org a n i z a ç ã o
Internacional do Trabalho.

O relatório de avaliação da estratégia comunitária em
matéria de saúde e de segurança no trabalho para 2002-2006
concluiu que apesar de se ter verificado uma diminuição
significativa da taxa de acidentes profissionais durante este
período, continua a ser fundamental sensibilizar a opinião
pública quanto à importância da saúde e da segurança no
trabalho.
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A nova estratégia comunitária para o período 2007-2012,
constante da comunicação da Comissão, intitulada
«Melhorar a qualidade e a produtividade do trabalho:
Estratégia comunitária para a saúde e a segurança no
trabalho 2007-2012» [COM(2007)0062] e dos documentos
de trabalho dos serviços da Comissão que a acompanham
[SEC(2007)0214], [SEC(2007)0215] e [SEC(2007)0216] -
- recentemente concretizada pela resolução do Parlamento
Europeu, de 15 de Janeiro de 2008, sobre a estratégia
comunitária 2007-2012 para a saúde e a segurança no
trabalho -, representa um importante passo na promoção da
qualidade e das condições de trabalho no espaço europeu,
prevendo o objectivo da redução em 25% da taxa total de
incidência de acidentes no trabalho na União Europeia (UE),
27 até 2012, através do reforço da protecção da saúde e da
segurança dos trabalhadores enquanto factor determinante
para o êxito da Estratégia de Crescimento e Emprego. 

Este objectivo de diminuição dos acidentes de trabalho, é
por isso, igualmente assumido a nível da Região, e apoia-se
num conjunto de definições estratégicas, que visam:

Estabelecer um quadro normativo moderno e eficaz; 
Favorecer o desenvolvimento e a execução de estratégias

nacionais e regionais;
Promover mudanças de comportamento;
Combater com eficácia os novos riscos e 
Promover globalmente a segurança e saúde.
Para tanto, torna-se necessário que sejam desenvolvidas e

aperfeiçoadas, metodologias de avaliação dos riscos
profissionais, de participação e formação dos trabalhadores,
considerando em especial os sectores da actividade
económica de risco elevado e acautelando que as estratégias
a implementar, neste domínio, sejam dotadas dos
instrumentos necessários à obtenção de elevados padrões de
segurança e saúde no trabalho. 

Assim, em sede de Conselho Nacional de Higiene e
Segurança no Trabalho (CNHST), no qual a Região
participa, foi elaborada a Estratégia Nacional para Segurança
e Saúde no Trabalho, para o período 2008-2012, concebida
como um instrumento de política global de promoção da
segurança e saúde no trabalho, de médio prazo, que visa dar
resposta à necessidade de promover a aproximação aos
padrões europeus em matéria de acidentes de trabalho e
doenças profissionais e pretende alcançar o objectivo global
de redução constante e consolidada dos índices de
sinistralidade laboral e, bem assim, contribuir para melhorar,
de forma progressiva e continuada, os níveis de saúde e bem-
-estar no trabalho, objectivos que a Região sempre assumiu
e procura cumprir.

Nesta linha de preocupações, tendo presente o constante
acompanhamento e sintonia com os objectivos nacionais e
internacionais, nesta matéria, tendo em vista a melhoria dos
padrões de saúde e de redução da sinistralidade, a Região
Autónoma da Madeira, assume igualmente a sua estratégia
regional neste domínio, consubstanciada no documento
orientador que ora se formaliza.

Refira-se que nesse sentido, e na perspectiva de
dinamizar a cooperação institucional entre os órgãos e
serviços regionais e os correspondentes órgãos e serviços
nacionais, tendo em conta a dimensão nacional dos
problemas de segurança e saúde no trabalho e, em especial,
da sinistralidade laboral, a concretização das várias medidas
previstas na Estratégia Nacional para a Segurança e Saúde no
Trabalho “ deverá envolver a participação dos órg ã o s
próprios das Regiões Autónomas. Deste modo, deverá ser
promovida a adequada articulação com os órgãos regionais
competentes para cada uma das acções, através da respectiva
consulta na fase preparatória, e ser garantido o acesso a toda
a informação considerada relevante, com vista à efectiva
participação das Regiões Autónomas “

No processo de elaboração do presente documento
estratégico, foram ouvidos os representantes dos parceiros
sociais da Região, e em consequência de tal processo, foram
acolhidas neste, o essencial das sugestões e contributos
apresentados.

Assim: 
Nos termos do artigo 227.º da Constituição, e da alínea b)

do artigo 69.º do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma da Madeira, o Conselho de Governo reunido em
plenário em 26 de Novembro de 2008, resolveu: 

1 - Aprovar a Estratégia Regional para a Segurança e
Saúde no Trabalho, publicada em anexo à presente resolução
e que dela faz parte integrante.

2 - Determinar que a presente Resolução entra em vigor
no 1.º dia do mês seguinte ao da sua publicação. 

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Anexo da Resolução n.º 1330/2008, de 26 de Novembro
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Resolução N.º 1331/2008

Considerando que a 15 de Outubro de 2003 a Região
Autónoma da Madeira através da Vice-Presidência do
Governo Regional, ao abrigo do disposto no artigo 23.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2003/M, celebrou com
a Associação Madeirense de Mulheres Empresárias
(AMME) um Contrato - Programa;

Considerando que o objecto do referido contrato é a
definição de um processo de cooperação financeira e técnica,
bem como o apoio ao associativismo empresarial, para a
execução de um conjunto de actividades previstas no
Programa de Governo;

Considerando que dada a necessidade de concentrar num
único organismo o relacionamento com as Associações

Empresariais, a Vice-Presidência do Governo Regional
incumbiu ao Instituto de Desenvolvimento Empresarial da
Madeira as competências inerentes à referida cooperação
institucional;

O Conselho de Governo reunido em plenário em 26 de
Novembro de 2008, resolveu o seguinte:

1. Ceder a Posição Contratual da Região Autónoma da
Madeira no Contrato Programa celebrado a 15 de Outubro de
2003, com a AMME, ao abrigo do artigo 23.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 1-A/2003/M, de 3 de Janeiro e da
Resolução n.º 885/2003, de 17 de Julho, passando a sua
posição a ser assumida pelo Instituto de Desenvolvimento
Empresarial da Região Autónoma da Madeira (IDE RAM).

2. Mandatar o Vice-Presidente do Governo Regional
para, em representação da Região Autónoma da Madeira,
assinar o contrato de cessão da Posição Contratual.

3. As verbas que asseguram a execução do contrato têm
cabimento no Orçamento do Instituto de Desenvolvimento
Empresarial da Região Autónoma da Madeira IDE - RAM.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1332/2008

Considerando que o associativismo juvenil constitui um
meio de promover a participação dos jovens em projectos
culturais que evidenciam a sua capacidade de iniciativa e de
inovação, bem como, contribui para a sua responsabilização
e integração social;

Considerando que, no programa do Governo Regional, no
quadriénio 2007-2011, se prevê o estímulo e o apoio às
associações juvenis, dado o seu reconhecido papel nas
comunidades onde se inserem, sobretudo no âmbito da
educação para a cidadania;

Considerando que a “Templodourado - Associação de
Conservação e Restauro de Bens Móveis e Imóveis”
prossegue o objectivo legal de apoiar o Governo Regional na
preservação do património cultural da R.A.M., além de
desenvolver acções que visam a melhoria da qualidade de
vida dos jovens e das comunidades locais onde se inserem as
respectivas actividades;

Considerando, ainda, que a organização juvenil acima
mencionada é uma associação privada sem fins lucrativos,
que se encontra vocacionada para a concretização de
actividades de conservação e restauro de bens de valor
histórico-culturais.

O Conselho do Governo, ao abrigo do disposto no n.º 2
do artigo 26.º do Decreto Legislativo Regional n.º 2-
-A/2008/M, de 16 de Janeiro conjugado com a alínea a) do 
n.º 2 e n.º 1 do artigo 12.º da Lei n.º 23/2006, de 23 de Junho,
reunido em plenário em 26 de Novembro de 2008, resolveu:

1 - Autorizar a celebração de um contrato-programa com
a “Templodourado - Associação Conservação e Restauro de
Bens Móveis e Imóveis”, tendo em vista a execução do
projecto denominado «Brincar com o património para gente
de palmo e meio», no âmbito da Acção 1.2 - Iniciativas
Jovens -, no quadro do Programa Comunitário “Juventude
em Acção”.

2 - Para a prossecução das actividades previstas no
número anterior, é concedida à “Templodourado -
- Associação de Conservação e Restauro de Bens Móveis e
Imóveis” uma comparticipação financeira, que não poderá
exceder o montante de  2.000, 00 (dois mil euros);

3 - O contrato-programa a celebrar com a Associação
supra-mencionada produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2008
e término a 31 de Dezembro de 2008.
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4 - Aprovar a minuta do contrato-programa, o qual faz
parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada
na Secretaria Geral da Presidência para atribuição do apoio
financeiro previsto nesta Resolução.

5 - Mandatar o Secretário Regional dos Recursos
Humanos, através do Director Regional de Juventude, para,
em representação da Região Autónoma da Madeira, elaborar
o respectivo processo e outorgar o contrato-programa.

6 - As despesas resultantes do contrato-programa a
celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 04,
Capítulo 01, Divisão 05, Subdivisão 00, Classificação
Económica 04.07.01.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1333/2008

Considerando que o associativismo juvenil constitui um
meio de promover a participação dos jovens em projectos
culturais que evidenciam a sua capacidade de iniciativa e de
inovação, bem como, contribui para a sua responsabilização
e integração social;

Considerando que, no programa do Governo Regional, no
quadriénio 2007-2011, se prevê o estímulo e o apoio às
associações juvenis, dado o seu reconhecido papel nas
comunidades onde se inserem, sobretudo no âmbito da
educação para a cidadania;

Considerando que a “Associação Cultural Dragoeiro”
prossegue o objectivo legal de apoiar o Governo Regional na
preservação do património cultural da R.A.M., além de
desenvolver acções que visam a melhoria da qualidade de
vida dos jovens e das comunidades locais onde se inserem as
respectivas actividades;

Considerando, ainda, que a organização juvenil acima
mencionada é uma associação privada sem fins lucrativos, e
que se encontra vocacionada para a concretização de
actividades culturais e de dinamização intergeracional.

O Conselho do Governo, ao abrigo do disposto no n.º 2
do artigo 26.º do Decreto Legislativo Regional n.º 2-
-A/2008/M, de 16 de Janeiro conjugado com a alínea a) do
n.º 2 e n.º 1 do artigo 12.º da Lei n.º 23/2006, de 23 de Junho,
reunido em plenário em 26 de Novembro de 2008, resolveu:

1 - Autorizar a celebração de um contrato-programa com
a “Associação Cultural Dragoeiro”, tendo em vista a
concepção e execução do projecto denominado «Diálogo
Intercultural-Ferramentas de Animação», no âmbito da
Acção 4.3 - Formação e Ligação em Rede de Profissionais
Activos no domínio da juventude -, no quadro do Programa
Comunitário “Juventude em Acção”.

2 - Para a prossecução das actividades previstas no
número anterior, é concedido à “Associação Cultural
Dragoeiro” uma comparticipação financeira, que não poderá
exceder o montante de  2.500 (dois mil e quinhentos
euros).

3 - O contrato-programa a celebrar com a Associação
supra-mencionada produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2008
e término a 31 de Dezembro de 2008.

4 - Aprovar a minuta do contrato-programa, o qual faz
parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada
na Secretaria Geral da Presidência para atribuição do apoio
financeiro previsto nesta Resolução.

5 - Mandatar o Secretário Regional dos Recursos
Humanos, através do Director Regional de Juventude para,
em representação da Região Autónoma da Madeira, elaborar
o respectivo processo e outorgar o contrato-programa.

6 - As despesas resultantes do contrato-programa a
celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 04,
Capítulo 01, Divisão 05, Subdivisão 00, Classificação
Económica 04.07.01.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1334/2008

Considerando que o associativismo juvenil constitui um
meio de promover a participação dos jovens em projectos
culturais que evidenciam a sua capacidade de iniciativa e de
inovação, bem como, contribui para a sua responsabilização
e integração social;

Considerando que, no programa do Governo Regional, no
quadriénio 2007-2011, se prevê o estímulo e o apoio às
associações juvenis, dado o seu reconhecido papel nas
comunidades onde se inserem, sobretudo no âmbito da
educação para a cidadania;

Considerando que a “Associação Operação Vi d a ”
prossegue o objectivo legal de apoiar o Governo Regional
em projectos de carácter social, além de desenvolver acções
que visam a melhoria da qualidade de vida dos jovens e das
comunidades locais onde se inserem as respectivas
actividades;

Considerando, ainda, que a organização juvenil acima
mencionada é uma associação privada sem fins lucrativos,
que se encontra vocacionada para a concretização de
actividades sócio-culturais.

O Conselho do Governo, ao abrigo do disposto no n.º 2
do artigo 26.º do Decreto Legislativo Regional n.º 2-
-A/2008/M, de 16 de Janeiro conjugado com a alínea a) do
n.º 2 e n.º 1 do artigo 12.º da Lei n.º 23/2006, de 23 de Junho,
reunido em plenário em 26 de Novembro de 2008, resolveu:

1 - Autorizar a celebração de um contrato-programa com
a “Associação Operação Vida”, tendo em vista a execução do
projecto denominado «Radicalmente Inclusivo», no âmbito
da Acção 1.2 - Iniciativas Jovens -, no quadro do Programa
Comunitário “Juventude em Acção”.

2 - Para a prossecução das actividades previstas no
número anterior, é concedida à “Associação Operação Vida”
uma comparticipação financeira, que não poderá exceder o
montante de  2.000, 00 (dois mil euros);

3 - O contrato-programa a celebrar com a Associação
supra-mencionada produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2008
e término a 31 de Dezembro de 2008.

4 - Aprovar a minuta do contrato-programa, o qual faz
parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada
na Secretaria Geral da Presidência para atribuição do apoio
financeiro previsto nesta Resolução.

5 - Mandatar o Secretário Regional dos Recursos
Humanos, através do Director Regional de Juventude, para,
em representação da Região Autónoma da Madeira, elaborar
o respectivo processo e outorgar o contrato-programa.

6 - As despesas resultantes do contrato-programa a
celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 04,
Capítulo 01, Divisão 05, Subdivisão 00, Classificação
Económica 04.07.01.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.
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Resolução  n.º 1335/2008

O Conselho de Governo reunido em plenário em 26 de
Novembro de 2008, resolveu proceder à rectificação da
Resolução n.º 1219/2008, de 23 de Outubro, em virtude da
mesma conter uma inexactidão que importa pela presente
rectificar.

Assim, onde se lê: 
“ 2. Para a prossecução do objectivo previsto no número

anterior, conceder à “GELATUM - Conservas e Pesca, S.A.”
uma comparticipação financeira até ao montante máximo de
162.295,20  (cento e sessenta e dois mil duzentos e noventa
e cinco euros e vinte cêntimos), referente ao período
compreendido entre 9 de Junho a 31 de Dezembro de 2007;”

Deverá ler-se: 
“2. Para a prossecução do objectivo previsto no número

anterior, conceder à “GELATUM - Conservas e Pesca, S.A.”
uma comparticipação financeira até ao montante máximo de
71.265,20  (setenta e um mil duzentos e sessenta e cinco
euros e vinte cêntimos), referente ao período compreendido
entre 9 de Junho a 31 de Dezembro de 2007, no ano de
2008;”

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1336/2008

O Conselho de Governo reunido em plenário em 26 de
Novembro de 2008, resolveu aprovar a proposta de Decreto
Legislativo Regional que cria o sistema multimunicipal de
distribuição de água e de saneamento básico da Região
Autónoma da Madeira e o sistema multimunicipal de recolha
de resíduos da Região Autónoma da Madeira, prevê a
constituição da sociedade anónima de capitais
exclusivamente públicos denominada “Águas e Resíduos,
S.A.” e autoriza a atribuição da concessão da gestão e
exploração do sistema multimunicipal de distribuição de
água e de saneamento básico da Região Autónoma da
Madeira e da concessão do sistema multimunicipal de
recolha de resíduos da Região Autónoma da Madeira, em
regime de serviço público e de exclusividade, à “Águas e
Resíduos, S.A.”, a enviar à Assembleia Legislativa da
Madeira, com carácter de urgência.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1337/2008

O Conselho de Governo reunido em plenário em 26 de
Novembro de 2008, resolveu aprovar a proposta de Decreto
Legislativo Regional que cria o sistema de gestão de regadio
da Região Autónoma da Madeira, constitui a sociedade
denominada “IGH - Investimentos e Gestão Hidroagrícola,
S.A.”, e autoriza a atribuição da concessão da exploração e
manutenção do sistema em regime de serviço público e de
exclusividade, a enviar à Assembleia Legislativa da Madeira,
com carácter de urgência.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1338/2008

O Conselho de Governo reunido em plenário em 26 de
Novembro de 2008, resolveu aprovar a proposta de Decreto
Legislativo Regional que cria a “IGSERV - Investimentos,
Gestão e Serviços, S.A.”, a enviar à Assembleia Legislativa
da Madeira, com carácter de urgência.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1339/2008

O Conselho de Governo reunido em plenário em 26 de
Novembro de 2008, resolveu aprovar a proposta de Decreto
Legislativo Regional que cria o sistema de gestão de águas
residuais urbanas da Região Autónoma da Madeira, autoriza
a atribuição da concessão da gestão e exploração do sistema,
em regime de serviço público de exclusividade, à “IGA -
- Investimentos e Gestão de Água, S.A.”, a enviar à
Assembleia Legislativa da Madeira, com carácter de
urgência.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1340/2008

O Conselho de Governo reunido em plenário em 26 de
Novembro de 2008, resolveu aprovar a proposta de Decreto
Legislativo Regional que altera o Decreto Legislativo
Regional n.º 28/2004/M, de 24 de Agosto, que cria o sistema
de transferência, triagem, valorização e tratamento de
resíduos sólidos da Região Autónoma da Madeira, constitui
a sociedade de capitais exclusivamente públicos denominada
“Valor Ambiente - Gestão e Administração de Resíduos da
Madeira, S.A.” e autoriza a atribuição da concessão de
exploração e manutenção do sistema de transferência,
triagem, valorização e tratamento de resíduos sólidos da
Região Autónoma da Madeira, em regime de serviço público
e de exclusividade, a enviar à Assembleia Legislativa da
Madeira, com carácter de urgência.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.

Resolução n.º 1341/2008

O Conselho de Governo reunido em plenário em 26 de
Novembro de 2008, resolveu aprovar a proposta de Decreto
Legislativo Regional que altera o Decreto Legislativo
Regional n.º 28-C/99/M, de 23 de Dezembro, que cria o
sistema regional de gestão e abastecimento de água da
Região Autónoma da Madeira e transforma o Instituto de
Gestão da Água em sociedade anónima de capitais
exclusivamente públicos denominada “IGA - Investimentos
e Gestão da Água, S.A.”, a enviar à Assembleia Legislativa
da Madeira, com carácter de urgência.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.
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Resolução n.º 1342/2008

Dando seguimento às diligências efectuadas na sequência
da Resolução n.º 552-A/2008, de 28 de Maio, o Conselho do
Governo reunido em plenário em 26 de Novembro de 2008,
resolveu:

1. Aprovar os termos da minuta da resolução
convencional do referido contrato, relativo á empreitada de
construção do “Pavilhão Gimnodesportivo do Estreito de
Câmara de Lobos” por mútuo acordo entre as partes, cuja
celebração produzirá a extinção de todos os direitos e
obrigações, de natureza substantiva e objectiva emergentes
do contrato resolvido;

2. Mandatar o Secretário Regional do Equipamento
Social, para em representação da Região Autónoma da
Madeira, outorgar a referida resolução convencional.

3. Autorizar o pagamento da quantia de 315.000,00 euros
(trezentos e quinze mil euros), a que acresce o IVA à taxa em
vigor, devida a título de indemnização ao Consórcio Elimar,
SA/Edimade, SA/Primos, SA/Concreto Plano, Lda.;

4. Esta despesa tem cobertura orçamental na rubrica
Secretaria 05, Capítulo 50, Medida 49, Projecto 06,
Classificação Económica 07.01.03, do Orçamento de
Receitas e Despesas da Região Autónoma da Madeira, no
ano económico de 2008.

Presidência do Governo Regional. - O Vice-Presidente do
Governo Regional, no exercício da Presidência, João Carlos
Cunha e Silva.
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 7,24 (IVA incluído)


